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                                                                “Dispõe sobre a proibição de Comércio de 
Bebidas Alcoólicas ou Similares, próximo as 
estabelecimento de Ensino ou Religioso, e dá outras 
providencias”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE. O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE. O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE. O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Nossa Senhora das Dores, Estado de 
Sergipe, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1Art. 1Art. 1Art. 1ºººº - Fica o Governo Municipal obrigado a não conceder alvará ou qualquer outra forma de 
permissão para construção, com objetivo de explorar bebidas alcoólicas ou similares próximos as 

instituições Religiosas, Ensino ou Saúde deste Município. 

Art. 2Art. 2Art. 2Art. 2ºººº - A distância deverá ser de no mínimo de 200m (duzentos) metros independentes de 
ruas ou adjacentes. 

Art. 3Art. 3Art. 3Art. 3ºººº - Ao Governo Municipal deve aplicar multa no valor de 5 (cinco) salários mínimos 
nacional e em persistir, ou a suspensão da obra com apoio do ministério publico. 

Art. 4Art. 4Art. 4Art. 4ºººº - Esta Lei entrará em vigor após sua publicação. 

Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5ºººº - Revogando-se os dispositivos em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA SALA DAS SESSÕES DA SALA DAS SESSÕES DA SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOSSA VEREADORES DE NOSSA VEREADORES DE NOSSA VEREADORES DE NOSSA SENSENSENSENHORA HORA HORA HORA 
DAS DORES/SE,DAS DORES/SE,DAS DORES/SE,DAS DORES/SE, em 19 de maio de 2014. 
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